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Início 

LEI Nº 2.138/2019. 
 

 
Súmula: DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA, A “ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
MALUCELLI – A.A.M”, DO MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZA DO OESTE E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná aprovou, e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte:  

 
LEI: 

 
ART. 1º - Fica, declarada de Utilidade Pública, a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 

MALUCELLI – A.A.M, DO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZA DO OESTE, localizado na 
Rua Carazinho, nº 201, neste município de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº 31.304.565/0001-96. 
 

ART. 2º - A referida Entidade ficará sujeita as disposições expressas pelas Leis 
Municipais. 
 

ART. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 07 de março de 2019. 

 
 

 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 
  


